PORTARI A 022/06

O Prof. José Miguel Menezes Bastos Filho, Diretor
Geral da Faculdade S&o Camilo, no uso de suas
atribuicbes decide publicar nova versdao do
Regulamento da Homenagem ao Aluno Emérito. Esta
Portariarevogaa PORT. 07-06.

REGULAMENTO DA HOMENAGEM AO ALUNO EMERITO
CAPITULO I - DOS OBJETIVOS

Art.1° - A Homenagem ao Aluno Emérito é um projeto que visa valorizar e
estimular o desempenho académico discente e docente, com expedicdo de
certificado ao aluno, que apresentar melhor performance para 0s requisitos
estabelecidos nesta Portaria.
Art.2° - A Homenagem ao Aluno Emérito € um evento anual de carater social e
envolve os f amiliares dos discent es.
Art.3° - O Evento, devera ser amplamente noticiado na comunidade académica
com o envolviment o de todos os coor denador es de cur sos.

Pardgrafo Unico - A solenidade da Homenagem ao Aluno Emérito deve

estar programada no calendario académico para o inicio de cada ano letivo.
Art.4° - A Homenagem ao Aluno Emérito deve ocorrer em todas as turmas dos
cur sos de graduacéo.

Paragrafo Unico: O coordenador da respectiva graduacdo deve ser o

responsavel pela classificacédo dos alunos e pela coordenacéo do evento em

Seu Ccur so.

CAPITULO II - DOS CERTIFICADOS, PREMIOS E CRITERIOS DE
CLASSIFICACAO.

Art.5° - Serdo homenageados os trés primeiros alunos classificados das t ur mas

dos cursos de graduacéo.



Art.6° - Para as turmas unificadas, deve-se considerar como sendo uma Unica
turma e aplicar classificagdo conf orme descrito no artigo anterior (Art.5°.).
§ 1° - A Secretaria de Cursos devera expedir certificado (ou outro
titulo) com aref erida classif icacdo de homenagem.
§ 2° - Na medida do possivel os alunos homenageados receberdo como
prémio livros ou outro bem material que o auxilie nos estudos de seu
Cur so;
§ 3° - Paraque ocorra entrega de prémios a Coor denagéo dever a obter
aprovacao prévia da Administ r agéo.
Art.7° - A classif icagio obedecer & aos seguint es crit érios:
I - RENDIMENTO ACADEMICO: A Secretaria de Controle Académico
expedira para a coordenacdo a relacao dos trés melhores alunos
classificados com suas médias de notas nas disciplinas do periodo letivo
logo anterior concluido. A pontuacéo para este critério serade 0 a 10.
a) Para a série inicial dos cursos com regime seriado anual, seré&o
consideradas as médias das notas das trés unidades anteriores
concluidas;
b) Para os cursos semestrais, serdo consideradas as médias das not as
do semestre letivo logo anterior;
II - AUTO-AVALIACAO DO GRUPO DISCENTE: ao final de cada periodo
letivo a Coordenacdo do Curso submeterd a classe a relacéo dos trés
melhores alunos pelo critério de rendimento académico. A pont uagao
para este critério sera de 0 a 5, baseando-se nos aspectos abaixo
relacionados:
a) Os aspectos a serem avaliados séo: assiduidade, relacionamento

com o grupo, disciplina, dedicagcdo aos estudos, responsabilidade,



compr ometiment o com o aprendizado, respeit o aos docentes, com a
escola e com os colegas;
b) Para esta classificacao discente cada aluno daraumanota de0 a5
aos trés classif icados, ndo sendo per mitida a votagcdo em si proprio.
A coordenacao de cursos fara o calculo das médias atribuidas, que
sera a pont uacao de cada aluno classificado;
c) Estaavaliacdo deve estar programada no calendario académico.
III- AVALIACAO DISCENTE PELO CORPO DOCENTE: ao final de cada
periodo letivo a Coordenacdo do Curso submeteré a ao corpo docente a
relacdo dos trés melhores alunos pelo critério de rendimento
académico. A pontuacdo para este critério sera de 0 (zero) a 5(cinco),
baseando- se nos aspect os abaixo relacionados:

a) Os aspectos a serem avaliados sdo: assiduidade, relacionamento
com o grupo, disciplina, dedicacdo aos estudos, responsabilidade,
comprometimento com o aprendizado, respeito aos docentes, com
a escola e com os colegas;

b) para esta classificacado discente cada docente dara uma nota (de 0
a 5) aos trés classificados. A coordenacdo fara o calculo das
médias at ribuidas, que seré a pont uacao de cada aluno classif icado;

c) estaavaliagdo deve estar programada no calendéario académico.

§ 1° - Para as turmas de f ormandos a apuracgédo tera dois critérios: o
rendimento académico e regularizagdo financeira, neste caso, o
aluno homenageado ndo podera ter qualquer tipo de pendéncia
financeira com a Faculdade. Os demais critérios (auto-avaliagdo do
grupo discente e avaliacdo discente pelo corpo docente) seréo

dispensados. Neste caso, sera apurada média do rendimento



académico do periodo letivo da ultima série concluida de forma
integral. O resultado desta apuracdo deve ser divulgado logo apés o
encerramento do periodo letivo. Este também é o critério para
indicag&o ao Conselho Regional de Administracao do “Aluno Laur eado”.
§ 2° - A classificacéo para a Homenagem ao Aluno Emérito seréa feita
pela soma das médias das notas atribuidas em cada um dos critérios.
O maximo de pontos que um aluno pode obter é de 20 pontos: 10
pont os para Rendiment o Académico; 05 pontos para aut o-avaliagéo do
grupo discente; e 05 pontos para avaliagdo discente pelo corpo
docent e.
§ 3° - Com a excecéo das turmas de formandos, os resultados das
apuragdes devem ser divulgados antes do encerramento do periodo
letivo.
Art. 8 - No ano que ocorrer o ENADE- Exame Nacional de Desempenho dos
Estudantes, se o critério permitir, a coordenagdo poder a decidir obedecer esse
critério de Avaliacdo do MEC para a classificagdo dos alunos da Ultima série de
cada curso. Neste caso aplica-se tanto para Aluno Emérito quanto para Aluno
Laur eado:
§ 1°- Serdo homenageados os trés alunos com melhores notas no
ENADE;
§ 2°- Na solenidade de formatura, deve ser indicado o Aluno
Laur eado.
Art. 9 - A Coordenacado deve estimular os alunos homenageados na Homenagem
ao Aluno Emérito a convidar docentes de sua escolha para a entrega da

homenagem, como f orma de destacar o docente pref erido.



CAPITULO III - DO PREMIO

- Estabelecemos que o prémio mencionado neste Regulamento da
Homenagem ao Aluno Emérito, seré:

I - Alunos de 12 a 32 série: 01 (um) livro para cada, da série subsequente,
escolhido conjuntamente pela Bibliotecéaria e Coordenagio de Cursos, dentro
dos limites or cament arios est abelecidos pela Administracio,;

IT - Alunos da 42 série:
a. 1° Colocado: bolsa de estudo integral 100%(cem por cent 0)

de desconto em cursos of erecidos pela Sio Camilo — BA —
pés-graduacdo iniciados até 01 (um) ano apds a data de
premiacd o ao aluno cont emplado;

. 2° Colocado: bolsa parcial de 50% (cinguenta por cento) de
descont o nas parcelas em cursos of erecidos pela Séo Camilo
— BA — pos-graduacéio iniciados até 01 (um) ano apods a data
de premiacd o ao aluno cont emplado;

. 3° Colocado: bolsa parcial de 30% (trinta por cento) de

descont o nas parcelas em cursos of erecidos pela Séo Camilo
— BA — pos-graduacé o iniciados até 01 (um) ano apos a data

de premiagé o ao aluno cont emplado.

Art.11 - Esta Portaria substitui versio publicada em 31/08/2006 e demais

publicacfes sobre este assunt 0.

Publigue-se,

Salvador, 07 de mar ce dei"f}el./

R

Prof-José iglel M. Bast os Fitha_
Diretor Geral '



